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PORTARIA N° 1.016, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 2016. 

 

Instaura Procedimento Administrativo, conforme 
solicitação emanada da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento por meio do 
Memorando Interno n.º 080/2016, de 29.11.2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando os termos da solicitação 

emanada da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, constante do 
Memorando Interno n.º 080/2016-SMAB, de 29 de 
novembro de 2016; considerando que o referido 
Memorando Interno trata de e-mail recebido em 28 de 
novembro de 2016, por aquela Secretaria, do Consórcio 
Intermunicipal G5; considerando que a mensagem 
encaminhada pelo Consórcio Intermunicipal G5 refere-se 
a pagamentos atrasados devidos por este município à 
empresa Honório & Souza, pelo fornecimento de pessoal 
para atuar no Programa Patrulha do Campo, no final de 
2014 e início de 2015; considerando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e 
publicidade que a Administração Pública deve observar, 
bem como o contraditório e a ampla defesa insculpidos na 
Constituição Federal vigente.  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Instaurar Procedimento 

Administrativo para apurar a existência de possíveis 
pagamentos atrasados devidos à empresa Honório & 
Souza, pelo fornecimento de pessoal para atuar no 
Programa Patrulha do Campo, no final de 2014 e início de 

2015, conforme e-mail recebido do Consórcio 
Intermunicipal G5, no dia 28 de novembro de 2016, objeto 
do Memorando Interno n.º 080/2016-SMAB, emanado da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e 
Abastecimento. 

 
Art. 2º Para dar cumprimento ao 

disposto no caput do art. 1º desta Portaria, ficam 
designadas para integrar a Comissão de Processo 
Administrativo, os seguintes servidores efetivos: 

 
I – Presidente: 
a) Douglas Dario Siqueira da Silva – 

Zootecnista; 
 
II – Secretário: 
a) José Augusto Cirelli Denobe – 

Assistente Administrativo; 
 
III – Membro: 
a) Rogério Alves Silva – Técnico em 

Agropecuário. 
 
Art. 3º A Comissão de Processo 

Administrativo deverá concluir os seus trabalhos no prazo 
máximo de até trinta dias, devendo ao final deste período 
apresentar relatório circunstanciado ao Chefe do Poder 
Executivo. 

 
Art. 4º Fica concedida aos membros da 

Comissão de Processo Administrativo, a gratificação 
especial prevista no art. 49 da Lei Complementar n.º 091, 
de 16 de dezembro de 2014, cujo pagamento fica 
condicionado ao estabelecido nesta Lei. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 
2016. 

 
 GERALDO MAURICIO ARAÚJO 

         PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2016 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2016 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ/MF: 60.345.675/0001-

02 
OBJETO: A possível aquisição de peças automotivas 

diversas para a realização da manutenção da 
Carregadeira Volvo L 70 D, que compõe a frota municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
Fabio Oliveira de Lucca 

Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 

Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 

Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos, 

após a entrega dos produtos mediante apresentação de 
Nota Fiscal, juntamente com a Prova de Regularidade 
relativa à Seguridade Social - INSS e Certificado de 
Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
trabalhistas - CNDT. 
VIGÊNCIA: 01 de Dezembro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016. 
ASSINATURA: 30 de Novembro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 30 de Novembro de 2016. 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2016 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2016 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: ANTONINO DA ROCHA DE OLIVEIRA 

& CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF: 00.361.487/0001-38 
OBJETO: A possível aquisição de móveis planejados 

para adequação da Farmácia Básica Municipal, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, e de um armário 
planejado para compor o mobiliário do Centro de 
Referência e Assistência Social – CRAS, pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
VALOR: R$ 28.850,00 (vinte e oito mil, oitocentos e 

cinquenta reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos, 

após a entrega dos produtos mediante apresentação de 
Nota Fiscal, juntamente com a Prova de Regularidade 
relativa à Seguridade Social - INSS e Certificado de 
Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
trabalhistas - CNDT. 
VIGÊNCIA: 01 de Dezembro de 2016 a 31 de Maio de 

2017. 
ASSINATURA: 30 de Novembro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 30 de Novembro de 2016. 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2016 (PMRC) 

PROCESSO Nº 208 
 
O Pregoeiro Oficial do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, o Sr. Fábio Oliveira de Lucca, 
nomeado pela Portaria nº 775/2016, de 05 de Janeiro de 
2016, torna público que a Sessão Pública de 
Processamento do Pregão Presencial nº 106/2016 
(PMRC), objetivando a possível aquisição de até 14.488 
litros de óleo diesel combustível, tipo S 10, para 
recuperação da trafegabilidade de estradas rurais 
neste município, tendo em vista Convênio nº 
133/2016, entre o município de Ribeirão Claro e a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB, ocorrido em 30 de Novembro de 
2016, às 09:00 horas, foi declarada DESERTA. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 30 de Novembro de 2016. 

 
Fábio Oliveira de Lucca  

Pregoeiro Oficial 
 

 
 

EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 212/2013 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2013 – (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: J. P. DA SILVA - ME 
CNPJ/MF: 15.674.068/0001-23 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para 

executar serviço de pavimentação poliédrica, tipo quartzo, 
no Bairro Abreu – Rodovia Municipal 114, e no Bairro 
Água da Mula – Rodovia Municipal 120, nos termos do 
Convênio nº 039/2012 – Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento/SEAB com a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e 
Abastecimento, deste município de Ribeirão Claro. 
PRAZO: 02 de Dezembro de 2016 a 01 de Junho de 

2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, Inciso II da Lei 

Federal 8.666/93. 
ASSINATURA: 30 de Novembro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 30 de Novembro de 2016. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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ADENDO Nº 001/2016 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 (SAAE) 
PROCESSO Nº 048/2016 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO 

EMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE COM SEDE ATÉ 150 KM DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO CONFORME 

DECRETO MUNICIPAL Nº 505 DE 30 DE AGOSTO 
DE 2016 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, torna 

público que devido ao fato do referido edital abranger 
serviço com fornecimento de material no descritivo do 
item apresentado, INCLUI-SE, a título de 

complementação, as alíneas “f”, “g” e “h” ao subitem 
11.1.3 ao subitem 11.1, do item 11, já existente, de modo 
que a partir deste adendo, considera-se a seguinte 
redação ao referido edital: 
 
“11.1.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 (...) 
f) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, para fins 
de licitação, atestando o registro da empresa, e que se 
encontra habilitada a exercer suas atividades, e está quite 
com a anuidade relativa ao exercício corrente; 
g) Certidão de Registro de Pessoa Física, emitida pelo 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, para fins 
de licitação, atestando o registro do profissional 
responsável técnico da empresa pelos serviços objeto 
deste edital, encontrando-se habilitado a exercer suas 
atividades, e está quite com a anuidade relativa ao 
exercício corrente; 
h) A comprovação de vínculo profissional será feita 
mediante apresentação do Contrato de Prestação de 
Serviços ou, no caso de empregados, de cópias 
autenticadas das anotações da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, ou da respectiva Ficha de 
Registro de Empregados, ou do livro correspondente 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho ou do 
contrato de trabalho. No caso de sócios, deverá a licitante 
apresentar cópia autenticada do Contrato Social e a sua 
última alteração.” 
 

Demais dispositivos do edital permanecem inalterados. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 30 de Novembro de 2016. 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2016 (SAAE) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2016 – (SAAE) 

 

 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 
CNPJ: 78.296.696/0001-32 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHAMMAS LTDA 
CNJP: 09.328.660/0001-70 
OBJETO: A possível aquisição de até 4.000 litros de 
gasolina comum, de até 1.000 litros de etanol, e de até 
2.000 litros de óleo diesel, para abastecimento dos 
veículos que compõem a frota desta Autarquia, o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), deste município de 
Ribeirão Claro, de maneira fracionada, nos tanques dos 
veículos, toda vez que se fizer necessário, no horário 
normal de funcionamento do Revendedor Varejista 
(Postos de Revenda).  
ADITIVA-SE O VALOR: R$ 232,98 (duzentos e trinta e 
dois reais e noventa e oito centavos). Referente ao 
reequilíbrio econômico do Etanol solicitado pela 
contratada. 
VIGÊNCIA: 29 de junho 2016 a 28 de junho 2017. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 1751200172081 – 
3.3.90.30.00.00 
ASSINATURA: 29 de novembro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 30 de novembro de 2016. 

 
Francisco Carlos Molini 

Diretor do SAAE 
 

 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO 
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PORTARIA Nº 021/2016 

 

O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. NOMEAR, pelo prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, o servidor AGUINALDO 
ELIANO DA SILVA, portador do RG nº 4.625.451-1 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 737.294.699-91, à 
partir de 01/12/2016 para exercer a função de Membro da 
Comissão de Licitação, em substituição à servidora 
GRACIELA FERNANDA BADONA DE MELO GOMES; 

Parágrafo único. A 
substituição se dá em virtude de férias da servidora 
Graciela Fernanda Badona de Melo Gomes; 

 
Art. 2º. A Comissão de 

Licitação da Câmara Municipal de Ribeirão Claro, no 
período mencionado no caput do artigo anterior, passa a 
vigorar com seguintes servidores: 

I – Presidente: EVANDRO 

CIRELLI GIROLDO – CPF/MF sob nº 050.598.089-47 
II – Secretária: MICHELLE 

DA SILVA SANTOS ZIROLDO – CPF/MF sob nº 
287.688.748-71 

III – Membro: AGUINALDO 

ELIANO DA SILVA – CPF/MF sob nº 737.294.699-91 
 
Art. 3º. Aos servidores 

nomeados, fica concedida a Gratificação Especial, 
símbolo GE-00, conforme estabelece a Resolução nº 
001/2011 de 25/02/2011 e a Lei Municipal nº 716/2011 de 
01/03/2011. 

Art. 4º. As competências de 

cada participante da Comissão de Licitação permanecem 
as mesmas daquelas dispostas na Portaria nº 005/2016. 

Art. 5º. Os casos omissos na 

presente Portaria reger-se-ão pela legislação aplicável à 
espécie. 

Art. 6º. Esta portaria passará 

a vigorar à partir de 01 (primeiro) de  dezembro de 2016 
(dois mil e dezesseis), revogando-se todas e quaisquer 
disposições em contrário. 

 
Sala da Presidência, em 30 de novembro de 2016. 

 
ODAIR DO PRADO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 022/2016 
 
 
 O VEREADOR ODAIR DO 
PRADO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 19, 
XXIII DO REGIMENTO INTERNO EM VIGÊNCIA, 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º - EXONERAR, a partir 
de 31 de dezembro de 2016, a senhora GRACIELA 
FERNANDA BADONA DE MELO GOMES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.888.769-0 SSP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob número 033.075.809-81 e inscrita na 
OAB sob número 56394, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Jurídico do Legislativo na forma 
com que determina a Resolução nº 002/2011 de 
01/06/2011. 
 
 Art. 2º - Revogam-se todas e 
quaisquer disposições em contrário. 
 

Sala da Presidência em 30 de novembro de 2016. 
 
 

ODAIR DO PRADO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Câmara Municipal de Ribeirão 
Claro 

 

Câmara Municipal de Ribeirão 
Claro 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2016 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2016 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 108/2016 (PMRC) – Registro de 
Preços, realizado no dia 30 de Novembro de 2016 (Lances e Habilitação), objetivando a possível contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção, reparos, instalações, programações e fornecimento de 
peças de ramais e de centrais PABX pelo período de 12 (doze) meses, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL PARA RGISTRO DE PREÇOS, em favor da empresa JOÃO CARLOS MARTINS 061175493893 (CNPJ: 
22.729.085/0001-86), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 

convenientes aos interesses da administração: 

 

LOTE 01 – SERVIÇOS 

Item Serviços Apres Quant Valor uni (R$) 

01 
MANUTENÇÃO PREVENTICVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS CORP 
16000 (CAPACIDADE DE 64 RAMAIS) - PREFEITURA MUNICIPAL 

MÊS  12 270,00 

02 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA CENTRAL PABZ INTELBRAS CORP 
6000 (CAPACIDADE DE 16 RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

MÊS 12 150,00 

03 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS 
CONECTA (CAPACIDADE DE 8 RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E ABASTECIMENTO 

MÊS 12 130,00 

04 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS 
CONECTA (CAPACIDADE DE 8 RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

MÊS 12 130,00 

05 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS 
CONECTA (CAPACIDADE DE 8 RAMAIS) - CRAS 

MÊS 12 130,00 

06 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS 
CONECTA (CAPACIDADE DE 8 RAMAIS) - ESCOLA MUNICIPAL 
CORREIA DEFREITAS 

MÊS 12 130,00 

07 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS 
CONECTA (CAPACIDADE DE 8 RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE 

MÊS 12 130,00 

08 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS COPR 
8000 (CAPACIDADE DE 24 RAMAIS) - CENTRO DE SAUDE 

MÊS 12 150,00 

 
LOTE 02 – MATERIAIS 

Item Produtos Apres Quant Valor uni (R$) 
01 FONTE (CENTRAL CONECTA) UNI 5 185,00 

02 PLACA RAMAL (CENTRAL CONECTA) UNI 5 100,00 

03 PLACA TRONCO (CENTRAL CONECTA) UNI 5 130,00 

04 PLACA BASE (CENTRAL CONECTA) UNI 5 250,00 

05 PLACA TRONCO (CENTRAL CORP 8000/6000) UNI 10 150,00 

06 PLACA RAMAML (CENTRAL CORP 8000/6000) UNI 10 150,00 

07 PLACA TRONCO (CENTRAL 16000) UNI 5 160,00 

08 PLACA RAMAL (CENTRAL 16000) UNI 5 200,00 

09 PLACA FONTE (CENTRAL CORP 16000) UNI 2 130,00 

10 PLACA BASE (CENTRAL CORP 16000) UNI 2 380,00 

11 TELEFONE DE MESA COM FIO - PRETO UNI 10 50,00 

12 

TELEFONE SEM FIO; TECNOLOGIA DECT 6.0 - IDENTIFICAÇÃO DE 
CHAMADAS DTMF E FSK; CAPACIDADE PARA ATE 7 RAMAIS (BASE+6 
RAMAIS); DISCAGEM RAPIDA PARA 10 NUMEROS; SOM DE TECLADO; 
DATA, HORA E DESPERTADOR; 7 TIPOS DE TOQUE; 5 OPÇÕES DE 
VOLUME DE TOQUE; 5 OPÇÕES DE VOLUME DE RECEPÇÃO DE 
AUDIO; PRE-DIALING (POSSIBILITA DISCAR ANTES DE CHAMAR); 
ATENDIMENTO PROGRAMAVEL; FUNÇÕES FLASH, REDIALE MUTE; 

UNI 5 190,00 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
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INDICADOR DE CARGA DE BATERIA (ICONE DO DISPLAY); 
TEMPORIZADOR DE CHAMADAS; TEMPO DE DURAÇÃO DA 
CHAMADA; FLASH PROGRAMAVEL; CODIGO DE AREA; TOM/PULSO; 
RAMAIS (SOMENTE ENTRE FONES DA FAMILIA TD40 E TS60 DA 
INTELBRAS); LED DO FONE 

13 CABO CCI ALARME TELEFONICO 2 PARES 4 VIAS BRANCO - 100 MTS UNI 10 80,00 

14 INTERFONE HDL F9 UNI 2 170,00 

15 MONOFNE HDL UNI 2 50,00 

16 FECHADURA INTELBRAS UNI 1 250,00 

17 
TELEFONE CEULAR DE MESA COM CABO DE DESCIDA E ANTENA DE 
17 DB 

UNI 1 565,00 

18 APARELHO ADVANCE TI 730I (VINCULADO À CENTRAL INTELBRAS) UNI 1 350,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 30 de Novembro de 2016. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 548/2016 
 

 Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o Exercício de 2016, visando a 
compatibilização entre a realização da receita e a execução da 
despesa. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO COMPORTAMENTO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, 

 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos 

Anexos I ao V que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foi estabelecido pelo Decreto nº 424/2016 de 7 
de janeiro de 2016.  

 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido 
Decreto Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2016. 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto nº 548/2016 de 30 de novembro de 2016

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

1.RECEITAS CORRENTES 2.865.364,00 3.388.511,21 3.318.923,81 3.545.862,00 3.740.116,00 3.200.760,25 3.347.159,75 3.225.879,15 3.105.178,85 3.607.965,75 3.340.415,24 3.215.004,00 39.901.140,01

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA 178.010,00 189.370,00 236.040,00 508.670,00 833.870,00 403.530,00 393.200,00 385.890,00 316.050,00 284.200,00 318.380,00 222.450,00 4.269.660,00

Impostos 167.960,00 170.760,00 172.390,00 371.620,00 708.920,00 339.620,00 340.320,00 340.340,00 267.420,00 237.750,00 284.710,00 189.650,00 3.591.460,00

IPTU 5.340,00 8.140,00 9.770,00 209.000,00 546.300,00 177.000,00 177.700,00 177.700,00 104.800,00 75.130,00 52.090,00 27.030,00 1.570.000,00

ITBI 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 81.250,00 975.000,00

ISSQN 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 116.000,00 46.000,00 622.000,00

Outros Impostos 35.370,00 35.370,00 35.370,00 35.370,00 35.370,00 35.370,00 35.370,00 35.390,00 35.370,00 35.370,00 35.370,00 35.370,00 424.460,00

Taxas 6.500,00 15.060,00 60.100,00 133.500,00 121.400,00 60.360,00 49.330,00 42.000,00 45.080,00 42.900,00 30.120,00 29.150,00 635.500,00

Contribuições de Melhoria 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.550,00 3.650,00 42.700,00

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 619.200,00

Contrib.Custeio do Serv.de Ilumin.Pública 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 51.600,00 619.200,00

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 40.245,00 41.591,21 40.468,81 40.245,00 40.245,00 40.245,00 40.245,00 40.315,40 40.245,00 40.245,00 52.233,18 40.215,00 496.538,60

Receitas Imobiliárias 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.845,00 2.855,00 2.845,00 34.150,00

Receitas de Valores Mobiliários 37.400,00 38.746,21 37.623,81 37.400,00 37.400,00 37.400,00 37.400,00 37.470,40 37.400,00 37.400,00 49.378,18 37.370,00 462.388,60

Remuneração de Depósitos Bancários 37.400,00 38.746,21 37.623,81 37.400,00 37.400,00 37.400,00 37.400,00 37.470,40 37.400,00 37.400,00 49.378,18 37.370,00 462.388,60

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.320,00 27.620,00

Receita de Produção Vegetal 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.320,00 27.620,00

1.5 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 11.790,00 0,00 49.290,00

Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 11.790,00 0,00 49.290,00

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 187.970,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 2.222.970,00

Receita de Serviços 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 187.970,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 185.000,00 2.222.970,00

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.341.699,00 2.852.170,00 2.719.535,00 2.691.567,00 2.560.621,00 2.451.605,25 2.588.334,75 2.491.323,75 2.443.503,85 2.858.140,75 2.652.632,06 2.607.889,00 31.259.021,41

Cota-Parte do FPM 849.482,00 1.044.070,00 1.009.245,00 975.307,00 937.351,00 838.967,00 992.954,00 889.081,00 817.467,00 953.073,00 900.334,00 992.669,00 11.200.000,00

Cota-Parte do ICMS 655.710,00 671.200,00 658.350,00 684.700,00 672.500,00 689.350,00 671.800,00 695.570,00 660.670,00 738.900,00 735.860,00 715.390,00 8.250.000,00

Cota-Parte do IPVA 25.700,00 297.500,00 194.440,00 171.590,00 83.470,00 47.800,00 40.200,00 37.300,00 27.700,00 22.100,00 55.922,00 13.600,00 1.017.322,00

Cota-Parte do IPI s/ Exportação 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.330,00 11.370,00 136.000,00

Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 2.250,00 2.250,00 2.250,00 4.500,00 4.500,00 7.700,00 104.300,00 8.550,00 1.200,00 137.500,00

Transferências LC 87/1996 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.610,00 7.590,00 91.300,00

Transferências do FUNDEB 383.127,00 377.340,00 395.440,00 395.660,00 402.990,00 395.190,00 391.158,00 386.400,00 386.400,00 402.295,00 380.400,00 453.600,00 4.750.000,00

Outras Transferências Correntes 408.740,00 408.740,00 408.740,00 408.740,00 408.740,00 424.728,25 434.402,75 425.152,75 445.249,72 484.152,75 518.246,06 412.470,00 5.188.102,28

Transferências de Convênios 0,00 34.380,00 34.380,00 34.380,00 34.380,00 34.380,00 34.380,00 34.380,00 79.377,13 134.380,00 34.380,00 0,00 488.797,13

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 66.510,00 66.480,00 66.480,00 66.480,00 66.480,00 66.480,00 66.480,00 66.480,00 66.480,00 186.480,00 66.480,00 105.530,00 956.840,00

Multas e Juros de Mora 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.420,00 19.380,00 233.000,00

Indenizações e Restituições 2.800,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 2.770,00 33.270,00

Receita da Dívida Ativa 42.800,00 42.800,00 42.800,00 42.800,00 42.800,00 42.800,00 42.800,00 42.800,00 42.800,00 162.800,00 42.800,00 81.910,00 672.710,00

Receitas Diversas 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.490,00 1.470,00 17.860,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 212.070,00 1.162.000,00 3.000,00 23.480,49 120.500,00 40.000,00 1.035.000,00 8.000,00 2.616.050,49

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 20.480,49 117.500,00 37.000,00 1.028.000,00 5.000,00 1.407.980,49

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159.000,00

Alienação de Bens 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 12.070,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 7.000,00 3.000,00 49.070,00

DEDUÇÃO REC. P/ FORMAÇÃO FUNDEB 316.060,00 396.368,00 371.246,00 366.548,00 343.502,00 323.968,00 345.816,00 331.982,00 313.162,00 363.968,00 338.130,00 348.210,00 4.158.960,00

Total.......................................... 2.552.304,00 2.995.143,21 2.950.677,81 3.182.314,00 3.608.684,00 4.038.792,25 3.004.343,75 2.917.377,64 2.912.516,85 3.283.997,75 4.037.285,24 2.874.794,00 38.358.230,50

Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Geraldo Maurício Araújo Chefe Dpto.de Planejamento Técnico em Contabilidade

Prefeito Municipal CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

Programação Financeira da Receita (Art.13º da LC nº 101/2000)

CONSOLIDADO - EXERCÍCIO 2016

ANEXO I
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Decreto nº 548/2016 de 30 de novembro de 2016

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

CÂMARA MUNICIPAL 197.330,00 173.840,00 173.830,00 173.830,00 173.830,00 173.830,00 110.165,00 110.165,00 110.165,00 110.165,00 98.415,00 98.435,00 1.704.000,00

DESPESAS CORRENTE 2.314.501,00 2.619.458,24 2.519.148,39 2.960.631,75 2.753.407,12 2.921.169,34 2.897.154,63 3.035.411,22 3.036.081,12 2.793.654,50 2.925.650,96 3.881.328,42 34.657.596,69

Pessoal e Encargos Sociais 1.365.500,00 1.459.856,28 1.383.491,01 1.728.910,00 1.430.550,00 1.902.480,00 1.543.780,00 1.614.100,00 1.438.560,00 1.515.690,00 1.549.143,00 2.349.757,00 19.281.817,29

Outras Despesas Correntes 949.001,00 1.159.601,96 1.135.657,38 1.231.721,75 1.322.857,12 1.018.689,34 1.353.374,63 1.421.311,22 1.597.521,12 1.277.964,50 1.376.507,96 1.531.571,42 15.375.779,40

DESPESAS CAPITAL 21.720,00 90.077,16 158.185,11 172.250,00 403.250,00 1.239.300,00 99.587,70 224.914,44 306.881,90 405.050,00 862.514,15 346.830,00 4.330.560,46

Investimentos 12.220,00 74.100,00 154.285,11 168.350,00 399.350,00 1.235.400,00 95.687,70 221.014,44 302.981,90 401.150,00 858.614,15 341.530,00 4.264.683,30

Amortização da Dívida 9.500,00 15.977,16 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 5.300,00 65.877,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.340,00 0,00 0,00 350.340,00

Total Geral.................... 2.533.551,00 2.883.375,40 2.851.163,50 3.306.711,75 3.330.487,12 4.334.299,34 3.106.907,33 3.370.490,66 3.453.128,02 3.659.209,50 3.886.580,11 4.326.593,42 41.042.497,15

Geraldo Maurício Araújo Luiz Cesar Ziroldo

Prefeito Municipal Ch. Do Dpto. de Planejamento Técnico em Contabilidade

CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

Anderson Rogério Costa da Silva

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CONSOLIDADO - EXERCÍCIO 2016

ANEXO II

Despesas
Programação Mensal

Total

Programação Financeira da Despesa (art. 8º - L.C.101/2000)
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1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

RECEITAS CORRENTES 6.253.875,21 6.864.785,81 6.940.876,25 6.573.038,90 6.713.144,60 6.555.419,24 39.901.140,01

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA 367.380,00 744.710,00 1.237.400,00 779.090,00 600.250,00 540.830,00 4.269.660,00

Impostos 338.720,00 544.010,00 1.048.540,00 680.660,00 505.170,00 474.360,00 3.591.460,00

IPTU 13.480,00 218.770,00 723.300,00 355.400,00 179.930,00 79.120,00 1.570.000,00

ITBI 162.500,00 162.500,00 162.500,00 162.500,00 162.500,00 162.500,00 975.000,00

ISSQN 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 162.000,00 622.000,00

Outros Impostos 70.740,00 70.740,00 70.740,00 70.760,00 70.740,00 70.740,00 424.460,00

Taxas 21.560,00 193.600,00 181.760,00 91.330,00 87.980,00 59.270,00 635.500,00

Contribuições de Melhoria 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.100,00 7.200,00 42.700,00

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 103.200,00 103.200,00 103.200,00 103.200,00 103.200,00 103.200,00 619.200,00

Contrb. Custeio do Serv. de Ilum.Pública 103.200,00 103.200,00 103.200,00 103.200,00 103.200,00 103.200,00 619.200,00

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 81.836,21 80.713,81 80.490,00 80.560,40 80.490,00 92.448,18 496.538,60

Receitas Imobiliárias 5.690,00 5.690,00 5.690,00 5.690,00 5.690,00 5.700,00 34.150,00

Receitas de Valores Mobiliários 76.146,21 75.023,81 74.800,00 74.870,40 74.800,00 86.748,18 462.388,60

Remuneração de Depósitos Bancários 76.146,21 75.023,81 74.800,00 74.870,40 74.800,00 86.748,18 462.388,60

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.620,00 27.620,00

Receita de Produção Vegetal 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.620,00 27.620,00

1.5 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 17.500,00 0,00 20.000,00 0,00 11.790,00 49.290,00

Receita da Indústria de Transformação 0,00 17.500,00 0,00 20.000,00 0,00 11.790,00 49.290,00

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 370.000,00 370.000,00 370.000,00 372.970,00 370.000,00 370.000,00 2.222.970,00

Receita de Serviços 370.000,00 370.000,00 370.000,00 372.970,00 370.000,00 370.000,00 2.222.970,00

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.193.869,00 5.411.102,00 5.012.226,25 5.079.658,50 5.301.644,60 5.260.521,06 31.259.021,41

Cota-Parte do FPM 1.893.552,00 1.984.552,00 1.776.318,00 1.882.035,00 1.770.540,00 1.893.003,00 11.200.000,00

Cota-Parte do ICMS 1.326.910,00 1.343.050,00 1.361.850,00 1.367.370,00 1.399.570,00 1.451.250,00 8.250.000,00

Cota-Parte do IPVA 323.200,00 366.030,00 131.270,00 77.500,00 49.800,00 69.522,00 1.017.322,00

Cota-Parte do IPI s/ Exportação 22.660,00 22.660,00 22.660,00 22.660,00 22.660,00 22.700,00 136.000,00

Cota-Parte do ITR 0,00 2.250,00 4.500,00 9.000,00 112.000,00 9.750,00 137.500,00

Transferência da L.C. 87/1996 15.220,00 15.220,00 15.220,00 15.220,00 15.220,00 15.200,00 91.300,00

Transferências do FUNDEB 760.467,00 791.100,00 798.180,00 777.558,00 788.695,00 834.000,00 4.750.000,00

Outras Transferências Correntes 817.480,00 817.480,00 833.468,25 859.555,50 929.402,47 930.716,06 5.188.102,28

Transferências de Convênios 34.380,00 68.760,00 68.760,00 68.760,00 213.757,13 34.380,00 488.797,13

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 132.990,00 132.960,00 132.960,00 132.960,00 252.960,00 172.010,00 956.840,00

Multas e Juros de Mora 38.840,00 38.840,00 38.840,00 38.840,00 38.840,00 38.800,00 233.000,00

Indenizações e Restituições 5.570,00 5.540,00 5.540,00 5.540,00 5.540,00 5.540,00 33.270,00

Receita da Dívida Ativa 85.600,00 85.600,00 85.600,00 85.600,00 205.600,00 124.710,00 672.710,00

Receitas Diversas 2.980,00 2.980,00 2.980,00 2.980,00 2.980,00 2.960,00 17.860,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 6.000,00 6.000,00 1.374.070,00 26.480,49 160.500,00 1.043.000,00 2.616.050,49

Transferências de Capital 0,00 0,00 200.000,00 20.480,49 154.500,00 1.033.000,00 1.407.980,49

Operações de Crédito 0,00 0,00 1.159.000,00 0,00 0,00 0,00 1.159.000,00

Alienação de Bens 6.000,00 6.000,00 15.070,00 6.000,00 6.000,00 10.000,00 49.070,00

DEDUÇÃO REC. P/ FORMAÇÃO FUNDEB 712.428,00 737.794,00 667.470,00 677.798,00 677.130,00 686.340,00 4.158.960,00

Total.......................................... 5.547.447,21 6.132.991,81 7.647.476,25 5.921.721,39 6.196.514,60 6.912.079,24 38.358.230,50

Geraldo Maurício Araújo Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Prefeito Municipal Chefe Dpto.de Planejamento Técnico em Contabilidade

CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

Programação Financeira da Receita (Art.13º da LC nº 101/2000)

CONSOLIDADO - EXERCÍCIO 2016

ANEXO III

Receitas
Programação Bimestral

Total
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1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

CÂMARA MUNICIPAL 371.170,00 347.660,00 347.660,00 220.330,00 220.330,00 196.850,00 1.704.000,00

DESPESAS CORRENTE 4.933.959,24 5.479.780,14 5.674.576,46 5.932.565,85 5.829.735,62 6.806.979,38 34.657.596,69

Pessoal e Encargos Sociais 2.825.356,28 3.112.401,01 3.333.030,00 3.157.880,00 2.954.250,00 3.898.900,00 19.281.817,29

Outras Despesas Correntes 2.108.602,96 2.367.379,13 2.341.546,46 2.774.685,85 2.875.485,62 2.908.079,38 15.375.779,40

DESPESAS CAPITAL 111.797,16 330.435,11 1.642.550,00 324.502,14 711.931,90 1.209.344,15 4.330.560,46

Investimentos 86.320,00 322.635,11 1.634.750,00 316.702,14 704.131,90 1.200.144,15 4.264.683,30

Amortização da Dívida 25.477,16 7.800,00 7.800,00 7.800,00 7.800,00 9.200,00 65.877,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 350.340,00 0,00 350.340,00

Total Geral.................... 5.416.926,40 6.157.875,25 7.664.786,46 6.477.397,99 7.112.337,52 8.213.173,53 41.042.497,15

Geraldo Maurício Araújo Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Prefeito Municipal Ch.do Dpto.de Planejamento Técnico em Contabilidade

CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CONSOLIDADO - EXERCÍCIO 2016

ANEXO IV

Despesas
Programação Bimestral

Total

Programação Financeira da Despesa (art. 8º - L.C.101/2000)
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Descriminação  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Receitas

Saldo Financeiro Anterior 5.764.448,08 5.306.347,00 5.020.761,41 4.844.768,00 4.617.205,18 4.845.710,25 4.550.203,16 4.447.639,58 3.994.526,56 3.453.915,39 3.543.108,64 3.796.128,77 5.783.956,60

Receitas Correntes 2.549.304,00 2.992.143,21 2.947.677,81 3.179.314,00 3.396.614,00 2.876.792,25 3.001.343,75 2.893.897,15 2.792.016,85 3.243.997,75 3.002.285,24 2.866.794,00 35.742.180,01

Receitas de Capital 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 212.070,00 1.162.000,00 3.000,00 23.480,49 120.500,00 40.000,00 1.035.000,00 8.000,00 2.616.050,49

SUBTOTAL 8.316.752,08 8.301.490,21 7.971.439,22 8.027.082,00 8.225.889,18 8.884.502,50 7.554.546,91 7.365.017,22 6.907.043,41 6.737.913,14 7.580.393,88 6.670.922,77 44.142.187,10

Despesas

Pessoal e Encargos 1.365.500,00 1.459.856,28 1.383.491,01 1.728.910,00 1.430.550,00 1.902.480,00 1.543.780,00 1.614.100,00 1.438.560,00 1.515.690,00 1.549.143,00 2.349.757,00 19.281.817,29

Outras Despesas Correntes 949.001,00 1.159.601,96 1.135.657,38 1.231.721,75 1.322.857,12 1.018.689,34 1.353.374,63 1.421.311,22 1.597.521,12 1.277.964,50 1.376.507,96 1.531.571,42 15.375.779,40

Investimentos 12.220,00 74.100,00 154.285,11 168.350,00 399.350,00 1.235.400,00 95.687,70 221.014,44 302.981,90 401.150,00 858.614,15 341.530,00 4.264.683,30

Amortização da Dívida 9.500,00 15.977,16 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 3.900,00 5.300,00 65.877,16

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350.340,00 0,00 0,00 350.340,00

Câmara Municipal 197.330,00 173.840,00 173.830,00 173.830,00 173.830,00 173.830,00 110.165,00 110.165,00 110.165,00 110.165,00 98.415,00 98.435,00 1.704.000,00

SUBTOTAL 2.533.551,00 2.883.375,40 2.851.163,50 3.306.711,75 3.330.487,12 4.334.299,34 3.106.907,33 3.370.490,66 3.453.128,02 3.194.804,50 3.784.265,11 4.222.858,42 41.042.497,15

Restos a Pagar 476.854,08 397.353,40 275.507,72 103.165,07 49.691,81 1.302.572,08

      TOTAL 3.010.405,08 3.280.728,80 3.126.671,22 3.409.876,82 3.380.178,93 4.334.299,34 3.106.907,33 3.370.490,66 3.453.128,02 3.194.804,50 3.784.265,11 4.222.858,42 42.345.069,23

Saldo Financeiro 5.306.347,00 5.020.761,41 4.844.768,00 4.617.205,18 4.845.710,25 4.550.203,16 4.447.639,58 3.994.526,56 3.453.915,39 3.543.108,64 3.796.128,77 2.448.064,35 1.797.117,87

Anderson Rogério Costa da SilvaGeraldo Mauricio Araújo

CRC.PR-037848/O-6CRC.PR-057000/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - consolidado

Decreto nº 548/2016 de 30 de novembro de 2016

ANEXO V

Prefeito Municipal Técnico em Contabilidade

EXERCÍCIO  2016

Ch.Dpto. de Planejamento

Total

Luiz Cesar Ziroldo
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